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DILIC CEASA-RJ <procedimentoslicitatorios.ceasa@gmail.com> 24 de outubro de 2025 às 11:19
Para: contato@insethelp.com.br

Bom dia, 
Bruno Ferreira

Segue as respostas ao esclarecimento ao Pregão 002/2025 pelo responsável técnico da elaboração do Termo de
referência e estamos enviando o aviso referente a Vistoria, essas informações se encontram no site da ceasa
(https://www.rj.gov.br/ceasa/node/566) e no SIGA.

DA VISTORIA

A vistoria do local onde serão prestados os serviços é obrigatória.

Informamos que a visita técnica se dará no dia 24/10/2025, nos seguintes horários:

1º horário das 10:00 h às 12:00h - Unidade I - Irajá

2º horário das 13:00 às 15:00h - Unidade II - São Gonçalo

As referidas visitas técnicas se consubstanciam em condição para a participação na
licitação.

A data da marcação da vistoria estava agendada para o dia 21/10/2025, contudo na
data agendada, ocorreu um engarrafamento em torno da CEASA IRAJÁ, o que
dificultou a circulação dentro do mercado e assim, prejudicou a participação na
vistoria.

Desta forma para não prejudicar os interessados em participar do Pregão Eletrônico
002/2025, estamos remarcando a data da vistoria para o dia 24/10/2025, em 1 (um)
único dia, em 2 (dois) períodos pela manhã as 10:00 h e a tarde as 13;00 h.

Lúcio Albano
Agente de Contratação     
ID. 2808824-7

  

Bom dia,

Em resposta ao questionamento segue:

-Quanto ao questionamento (necessidade de Engenheiro químico), será observado o texto constante na
Lei Nº 7806 de 12/12/2017 no artigo 8º; 

"Art. 8º  A empresa especializada deverá ter um técnico devidamente habilitado para o exercício das
funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas.
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 Giliard Monteiro
Diretoria de Engenharia - DE

São Paulo | Brasília | Recife   (21) 9 8864-7904 www.modera.eng.br

Certificações:
ISO 9001  |  ISO 14001  |  ISO 45001  |  Carbon Free Brasil

Parágrafo único. Poderão exercer a função de Responsável Técnico em empresas de Controle de Pragas
e Vetores: biólogos, veterinários, químicos, engenheiros químicos, farmacêuticos e agrônomos, que
possuam comprovação para exercerem tal função, emitida pelos respectivos Conselhos de
representação profissional."

Atenciosamente
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